Céamara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI N° DE 2026
(Do Sr. José Medeiros)

Transforma o Programa Mais Médicos em
Plano Nacional de Carreira Médica do
Sistema Unico de Saude SUS, com
ingresso por mérito, fixacdo em areas
prioritarias e progressao funcional, e da
outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

CAPITULO 1

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituido o Plano Nacional de Carreira Médica do
Sistema Unico de Saide PNCMS, com base na transformacdo estrutural do
Programa Mais Médicos, destinado a formacé&o, provimento, fixacdo e valorizacéo

de médicos na Atencado Priméria & Saude e em regides de dificil provimento.

81° O ingresso na carreira ocorrera por mérito, mediante processo
seletivo nacional, com avaliacdo de conhecimentos, analise curricular, capacitacao

inicial obrigatoria e desempenho supervisionado em servico.
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82° A selecdo e a capacitacdo ja existentes no Programa Mais
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de estagio probatorio.

83° O Plano Nacional de Carreira Médica do SUS tera natureza

permanente, com cargos publicos estruturados e progresséao funcional.

CAPITULO II

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 2° O ingresso na carreira médica do SUS dar-se-4 mediante:
| - processo seletivo nacional por mérito;

Il - avaliacdo de conhecimentos tedricos e praticos;

lll - curso de formacao obrigatério em Atencéo Primaria;

IV — estagio probatorio em servico pelo prazo de 3 (trés) anos;

V - supervisdo académica e avaliacao periodica de desempenho.
81° Durante o estagio probatorio, o médico sera avaliado quanto a:
| - assiduidade;

Il - desempenho assistencial;

lll - resolutividade clinica;

IV - integracdo com a rede SUS;
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V - participacdo em capacitagao continuada;
VI - vinculo com a comunidade atendida.

82° A aprovacdo no estagio probatorio garantird estabilidade, nos

termos do art. 41 da Constituicdo Federal.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art. 3° A carreira sera estruturada em classes e niveis, observando:
I - Médico do SUS — Classe Inicial

Il - Médico do SUS - Classe Plena

lll - Médico do SUS — Classe Sénior

IV — Médico do SUS — Especialista em Atencao Primaria
V - Médico Consultor da Rede SUS

81° A progressao ocorrera por:

I - tempo de servico;

Il - avaliacdo de desempenho;

lll — qualificac&o profissional,

IV — permanéncia em areas prioritarias;

V - producéo cientifica e técnica.
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8§2° A promocdo poderd ocorrer por titulacdo académica,
especializacdo em Medicina de Familia e Comunidade, mestrado profissional ou

formacédo reconhecida pelo Ministério da Saude.
CAPITULO IV

DA FIXAGAO EM AREAS PRIORITARIAS

Art. 4° O Plano Nacional de Carreira Médica do SUS tera como

objetivo prioritério a fixacdo de médicos em:
| — regibes remotas
Il — municipios de pequeno porte
[l — &reas indigenas
IV — regides de vulnerabilidade social
V — periferias urbanas com baixa cobertura assistencial
81° O médico lotado nessas areas fara jus a:
| — adicional de interiorizac&o
Il — pontuacao extra para progressao
[Il — prioridade em cursos de especializacao
IV — auxilio moradia
V — auxilio deslocamento

VI - licengca remunerada para qualificagao
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CAPITULO V

DA REMUNERACAO

Art. 5° A remuneracédo da carreira serd composta por:
I - vencimento béasico nacional

Il - adicional por localidade

lll - adicional por desempenho

IV — gratificagdo por qualificacao

V - incentivo de fixacéo territorial

81° O vencimento basico sera definido em lei especifica, respeitando

a responsabilidade fiscal.

82° A remuneracdo observara critérios de equidade regional e

estimulo a permanéncia.
CAPITULO VI
DA CAPACITACAO CONTINUADA
Art. 6° Os integrantes da carreira participarao obrigatoriamente de:
| - educacao permanente em salde
Il - capacitacdo anual obrigatoria

lll - atualizag&o clinica continua
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IV - supervisédo técnica periddica
V — avaliacao nacional de desempenho

Paragrafo unico. A capacitacdo sera realizada em parceria com

universidades publicas e instituicbes credenciadas.

CAPITULO VII

DA TRANSICAO DO PROGRAMA MAIS MEDICOS

Art. 7° Os meédicos atualmente vinculados ao Programa Mais

Médicos poderao optar pela integracdo a carreira mediante:
I - aproveitamento do tempo de servico
Il - avaliagdo de desempenho
lll - capacitacdo complementar

IV — adesdo voluntaria
CAPITULO VIII

DISPOSICOES FINAIS

Art. 8° O Plano Nacional de Carreira Médica do SUS sera

coordenado pelo Ministério da Saude.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 180

dias.

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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JUSTIFICACAO

O presente Projeto de Lei propde a transformacao do Programa Mais
Médicos em um Plano Nacional de Carreira Médica do SUS, com ingresso por
meérito, estabilidade e progressdo funcional, com o objetivo de enfrentar um dos
maiores desafios historicos do sistema publico de saude brasileiro: a alta

rotatividade de médicos e a dificuldade de fixagdo em areas vulneraveis.

O Programa Mais Médicos foi criado com relevante impacto social,
ampliando a cobertura da Atencdo Primaria e levando assisténcia médica a
regides historicamente desassistidas. Contudo, o modelo atual mantém vinculo
temporario, 0 que gera instabilidade, descontinuidade do cuidado e perda do

investimento publico realizado na capacitacao dos profissionais.

A proposta reconhece que o Programa Mais Médicos ja possui
mecanismos de ingresso por mérito, tais como a selecdo publica nacional,
avaliacdo de conhecimentos, curso de formacdo obrigatéria, supervisao
académica, avaliacdo de desempenho em servico, educagdo permanente e

acompanhamento técnico.

Entretanto, mesmo com esses critérios rigorosos, os profissionais
permanecem sob vinculo precério e temporario, o0 que compromete a continuidade

das politicas publicas.

Transformar o programa em carreira publica permanente corrige

essa distor¢ao e fortalece estruturalmente o SUS.

7

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264668873000

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

SO
3 N
g O
N N
NN
- 00
g O
» N
% @\
s &

1

AT o W

Apresentac

* CD2646 68873000 %



Céamara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

A proposta encontra forte respaldo na ConstituicAo Federal,
precisamente no Art. 196 da Constituicdo Federal, "A saude € direito de todos e

dever do Estado...”

A garantia desse direito exige estrutura permanente de profissionais,

nao vinculos temporarios.

O Art. 197 da Constituicdo Federal trata das acdes e servigos de

saude séo de relevancia publica.

Logo, a organizacdo da carreira médica é medida
constitucionalmente adequada.

Art. 198 da Constituicdo Federal que prevé a organizacdo do SUS
com base em descentralizagdo, atendimento integral e participacdo da

comunidade.
Sem médicos fixos, ndo ha atendimento integral.

Art. 37 da Constituicdo Federal autoriza ingresso por merito e

estabilidade mediante estagio probatorio.

O projeto respeita integralmente esses principios: O mérito, a

eficiéncia, a continuidade administrativa e a profissionalizacédo do Estado.

A proposta apresentada tem respaldo na Lei n® 8.080/1990, Lei
Orgéanica do SUS (Determina que o SUS deve garantir recursos humanos

permanentes.)

Na Lei n® 12.871/2013, Lei do Mais Médicos. (Autoriza a formacao e

provimento médico, permitindo sua evolucao estrutural).
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Na Lei n® 8.112/1990, que prevé carreira publica com estagio
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em areas vulneraveis.

Diretrizes da Organizacdo Mundial da Saude que recomendam

carreiras publicas para fixagcdo de médicos.

Hoje o Brasil enfrenta uma alta rotatividade no Mais Médicos,
municipios sem médicos apds término de contratos, perda de vinculo médico-
paciente, descontinuidade de tratamentos, desperdicio de recursos publicos de

capacitacdo, baixa atratividade da Atencao Primaria e falta de médicos no interior.

Segundo estudos técnicos do Ministério da Saude, a rotatividade

meédica na Atencao Primaria compromete:

e Controle de doencas crbnicas
e Acompanhamento gestacional
e Vacinacgao

e Saude mental

¢ Prevencao

A continuidade do cuidado é fator determinante de qualidade

assistencial.

Os resultados positivos e de eficiéncia da medida proposta, com a

transformacéo em carreira publica trara:
1. Fixacdo de médicos no interior
A estabilidade incentiva permanéncia prolongada.

2. Continuidade do atendimento

* CD2646 68873000 %
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Pacientes deixam de trocar constantemente de médico.
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3. Reducéao de custos

Menos sele¢do, menos treinamento repetido.
4. Fortalecimento da Atencao Primaria
Mais resolutividade local.

5. Reducdao da superlotacéo hospitalar
Mais resolutividade na base.

6. Melhoria dos indicadores de saude
Reducédo da mortalidade infantil
Melhor controle de diabetes

Melhor controle de hipertensao

7. Valorizacdo da medicina de familia
Estimula formacao adequada.

8. Profissionalizacdo do SUS

Carreira estruturada e permanente.

As evidencias técnicas do tema e Experiéncias internacionais

demonstram que carreiras publicas médicas melhoram a fixacéao:

Reino Unido — NHS com carreira estruturada
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Canad& — provimento com carreira publica
Portugal — carreira médica do SNS
Espanha — médicos com estabilidade regional

Todos apresentam uma maior continuidade assistencial, melhor

cobertura, menor rotatividade e principalmente melhor eficiéncia.

Importante dado a ser apresentado € que a medida proposta nao cria
despesa imediata obrigatéria, pois substitui contratos temporarios, reduz custos
com rotatividade, diminui gastos hospitalares e melhora prevencéo, além disso, a

implementacéo podera ser gradual.

N&o ha impacto, pois a “rotatividade” causa gastos publicos muito
maiores que a estabilidade proposta. Nao engessa 0 sistema, pois a proposta

prevé avaliacdo permanente.

O impacto social da proposta apresentada garante médicos fixos
para a populacdo, atendimento continuo, confianca médico-paciente, reducdo de

filas, atendimento preventivo e melhoria da qualidade do SUS.

Sendo assim, transformar o Programa Mais Médicos em carreira
publica permanente é medida estruturante, constitucional, eficiente e necesséria

para consolidar o SUS.

Trata-se de politica de Estado, ndo de governo, garantindo

continuidade do cuidado e valorizacdo dos profissionais.

Diante da relevancia social, sanitaria e constitucional da proposta,

solicitamos apoio para aprovacéao do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessoes,
Marco de 2026.

JOSE MEDEIROS
Deputado Federal
PLIMT
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